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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA - SECPRE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Portaria Nº 1399/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de maio de 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, O CORREGEDOR-GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS), que
classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), e as orientações
emanadas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a integridade física e a saúde de
magistrados, servidores, auxiliares da justiça, colaboradores e jurisdicionados;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Poder Judiciário do Estado do Piauí recebe, diariamente,
grande fluxo de pessoas nas suas dependências;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas aptas a evitar contaminação e
restringir os riscos;

CONSIDERANDO a ininterruptibilidade da prestação jurisdicional, com necessidade
de manutenção da prestação contínua de serviços por parte do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se
assegurar condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de
magistrados, promotores, defensores públicos, servidores, agentes públicos, advogados e usuários em
geral;

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de
realização de atividades laborais em regime de trabalho remoto e teletrabalho; 

CONSIDERANDO a necessidade da retomada gradativa dos prazos processuais para o
pleno atendimento dos cidadãos, o que se mostra viável tecnicamente apenas para os processos eletrônicos
diante da realidade organizacional atual dos tribunais brasileiros e o regime de isolamento social imposto
pela OMS;  

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Nacional de Justiça nos  autos da
Consulta nº  0002337-88.2020.2.00.0000, que dispõe sobre a regulamentação  da realização de sessões
virtuais no âmbito dos tribunais, turmas recursais e demais  órgãos colegiados de cunho jurisdicional e
administrativo, 

CONSIDERANDO que o  Governador do Estado determinou, no Decreto nº 18.966, de
30 de abril de 2020, o isolamento no Estado do Piauí até o dia 21 de maio de 2020, tendo em vista as
peculiaridades locais e a disseminação da pandemia;

RESOLVEM:
Art. 1º Prorrogar para o dia 21 de maio de 2020 o prazo de vigência da Portaria nº

1292/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, que poderá ser ampliado ou reduzido por ato desta Presidência e
Corregedoria, caso necessário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
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Presidente do TJ/PI
 
 

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/05/2020, às
12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em
07/05/2020, às 12:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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